
OBRIGA A UTILIZAÇÃO DE LUVAS PE-

LOS FUNCIONÁRIOS DE RESTAURANTES,

BARES E SIMILARES NO ESTADO DE

SÃO PAULO.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

o. Ê Artigo 29 - A fiscalização desta|

Dc

Es * lei ficara a cargo da Secretaria de Estado da Saude.tes

E =
bra Es é

go Artigo 3o - A não observância des

+ ta lei implicarã em multa de 10 (dez) UFESPs ao estabelecimento ,
dobrando-se a cada reincidencia.

Artigo 49 - Esta lei entrará em

vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrario.

JUSTIFICATIVA

A manipulação incorreta dos ali-

mentos pode causar em seus consumidores uma série de danos na saú

de, a começar pelo cólera. É notória a falta de higiene existente

em muitos restaurantes, bares e similares. Os cozinheiros, e outros

manipuladores de alimentos, não raro, apresentam-se com mãos sujas

-segue-



fls.

e unhas em desalinho. As luvas evitariam problemas dessa ordem,

contribuindo para uma menor contaminação da alimentação.

Acreditamos ter o amparo legal

necessário para solicitarmos a adoção de medida como esta. Além

desse tipo de comercio estar sujeito a fiscalização da Secreta-

ria de Estado da Saúde, a nossa propositura condiz com o dispos

to no artigo 24, inciso XII, da Constituição da República Fede-

rativa do Brasil. Sem dúvida, trata-se de medida de proteção a

saude da população.

saia das Sessões, em RA 4

Depútado AFANASIO JAZADJI
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SECÇÃO DE EXPEDIENTE
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